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JUSTIFICATIVA 

Justi昀椀camos a contratação dos serviços do presente termo, tendo em vista a necessidade, 
urgente, de contratação de um advogado com experiência na área de assessoria jurídica do setor 
público; 

Considerando-se que esta Câmara não dispõe de pro昀椀ssionais e昀攀tivos nessa área especí昀椀ca 
em seu quadro de 昀甀ncionários; e, 

Considerando-se que o Sr. Claudionor Gomes da Silveira, inscrito na OAB-PA sob o nº

14.752 tem experiência em assessoria jurídica no ramo público, atuando na área, bem como em 
razão de sua organização, responsabilidade, conhecimento técnico e correção na condução de seus 
serviços, mantendo-se sempre atualizado das alterações pertinentes à sua pro昀椀ssão; 

Considerando-se que o mesmo reside nas proximidades e com isso tendo sua disponibilidade 
e acessibilidade 昀愀cilitada ao atendimento das necessidades deste Poder; 

Além do mais, consta que esse pro昀椀ssional é muito experiente, pois há muitos anos presta 
serviços especializados para as Administrações municipais, com destacada e elogiada atuação 
pelos representantes legais dos entes contratantes. O que possibilita a celebração de contrato de 
natureza multidisciplinar, envolvendo as mais v愀爀iadas questões administrativas como licitação, 
recursos humanos, contabilidade, 昀椀n愀渀ças, orçamento, legislação, tributação, desapropriações, 
Tribunal de Contas etc. 

Por outro lado, são várias as ações que tramitam no Poder Judiciário, assim como as 
reclamações trabalhistas na Justiça do Trabalho e os Executivos Fiscais que a cada ano aumentam 
mais, por causa dos 昀愀tores diretamente associados com a crise econômica e social, na qual se 
encontra mergulhado este país. Na maioria das vezes, tais causas judiciais ou administr愀琀ivas 
(Tribunal de Contas) reclamam a presença de um pro昀椀ssional de advocacia mais experiente e 
versado nas questões dotadas na área do Direito Público e da Administração municipal. 

Sem perder de vista que a contratação de pro昀椀ssional de maior quilate j甀爀ídico e técnico 
depende do grau de con昀椀abilidade que transmite com o histórico de seu trabalho em outras 
Municipalidades, de modo à tranquilizar a Administração quanto a dispor de serviços de qualidade 
e com a e昀椀ciência necessária para 愀琀ender, a contento, os relevantes interesses do Município. 

Por 昀漀rça de mandamento constitucional, a Administração só pode adquirir os bens e 
serviços necessários para o atendimento do interesse público por meio de um procedimento 
昀漀rmal, chamado licitação, tutelado por lei, em que, em condições de igualdade, pa爀琀iculares 
competem para poder contratar com a Administração, devendo prevalecer sempre a proposta mais 
vantajosa. 

Os serviços prestados por advogados, por sua natureza e por de昀椀nição legal, são serviços 
técnicos especializados, de acordo com o disposto no 爀픀. 13 da Lei 8.666/93, que os inseriu no rol 
das hipóteses elencadas na Lei, con昀漀rme se vê: 

Art. 13. Para os 昀椀ns desta Lei, consi搀攀ram-se 
serviços técnicos pro昀椀ssionais especializados os 
琀爀abalhos relativos a: 
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas. 

Av. Brasil nº 58, Bairro Centro 
Nova Ipixuna P A, CEP: 68.585-000, 

Fone: (94) 3344-3143 e-mail: camara-novaipixuna@hotmail.com 



�q � 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA \\1UN1CIPALUENOVA lPIXUNA 
CNPJ / Mf -0l.617.945/0001-10 

Não resta dúvida que. para a contratação de sel'\·iços técnicos de advocacia, a licitação 
poderá não ser exigida. 

Assim sendo, resolve-se contratar seus serviços para o bom funcionamento e desempenho. 
fundamentada na legislação abaixo: 

Art. 37. TX da CF/88: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e. também, ao seguinte: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação po• 
tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público; (Vide 
Emenda constitucional nº 106, de 2020) 

Art. 25, li e an. 13, m da Lei 8.666/93; 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI. da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
AJrninistração Pública e dá outras providências. 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial: 
li - para a contratação de serviços técnicos 
enumerados no art. 13 desta Lei, de nature,a 
singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 
de publicidade e divulgação; 
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